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PROJETO DE LEI N°2007, de 05 de dezembro de 2007.

Institui a Lei da Política

Municipal de Meio Ambiente do

Município de Lizarda, Estado do
Tocantins e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal, JOSE ALVINO ARAUUO DE SOUSA. faço saber a todos os habitantes do

Município de Lizarda que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSICÕES INICIAIS

SECÃO
DOS PRINCIPIOS

Art. 1°- Esta Lei, fundamaritada no eresce iccal, regula a ação do Poder Público Municipal e

sua relação com os cidacãcs e inettiçbes publicas  a privadas, na preservação, conservação,
defesa melhoria, recuperacão e controle do melo amblente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.
Art. 2º-A Politica Municipal de Meio Ambiente é orientada pelos seguintes princípios:

1- a promoção do desenvolvimento integral do ser humano;

I1- a racionalização do uso dos recursos ambientais, naturais ou não;
II!- a proteção de áreas ameaçadas de degradação;
IV- o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a obrigação de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

V- a função social e ambiental da propriedade;
VI - a obrigação de recuperar áreas degradadas e indenizar pelos danos causados ao meio
ambiente:

VII - garantia da prestação de informações relativas ao meio ambiente.

Art. 3º-São objetivos da

SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

Política Municipal de Meio Ambiente:

1- articular e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos diversos órgãos e

entidades do Município, com aqueles dos órgãos federais e estaduais, quando necessário:

II - articular e integrar ações e atividades ambientais intermunicipais, favorecendo consórcios e

outros instrumentos de cooperação:

III - identificar e caracterizar os ecossistemas do Município, definindo as funções específicas de

seus componentes, as fragilidades, as ameaças, os riscos e os usos compatíveis;
IV - compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a preservação ambiental, a

qualidade de vida e o uso racional dos recursos ambientais, naturais ou não;

V- controlar a produção, extração, comercialização, transporte e o emsrego de materiais, bens

e servicos, métodos e técnicas que comportem risco para a vida ou ccmprometam a qualidade

de vida e o meio ambiente;

VI - estabelecer normas, critérios e padrões de emissão de efluentes e  ze qualidade ambiental,

bem como normas relativas ao uso e manejo de recursos amblentais, naturais ou não.

adequando-os permanentemente em face da lei  e  de inovações teonoicgicas;

VII - estimular a aplicação da melhor tecnologia disponivel para a constante redução dos níveis

de poluição:
VIII - preservar e conservar as áreas protegidas no Municipio:

IX - estimular o desenvolvimento de pesquisas e uso adequado dos recursos ambientais,
naturais ou não:
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X - promover a educação ambiental na sociedade e especialmente na rede de ensino
municipal;
XI - promover o zoneamento ambiental

SEÇÃO
DOS INSTRUMENTOS

Art. 4° - São instrumentos da politica municipal de melo ambiente:

I- zoneamento ambiental:

II-educação ambiental:

III- criação e manutenção de espaços temtoriais especiaimente protegidos;
IV- licenciamento ambiental
V- controle e fiscalização amciental

VI - monitoramento ambilent

VII- recuperação amblertal
VIII - Fundo Municipel do Melo Ambiente;
IX- manejo sustentvel s recursos naturais:

X-desenvolvimento centfico a necnológico e sua divuigação:
XI-Instrumentos acontmos

XII-Plano Diretor de Desenvomeo Sustentável

XIII-fomento a paniclpacão social nas cuestbes amblentass

SECÃO IV

DOS CONCEITOS GERAIS

Art. 5° - São os seguintes os conceitos gerais para fins e efeitos desta Lei:

1- meio ambiente: a interação de elementos naturais e criados, sócio-econômicos e culturais,
que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
II - ecossistemas: conjunto integrado de fatores físicos e bióticos que caracterizam um
determinado lugar, estendendo-se por um determinado espaço de dimensões variáveis. É uma

totalidade integrada, sistêmica e aberta, que envolve fatores abióticos e bióticos, com respeito
à sua composição, estrutura e função;

III - degradação ambiental: a alteração adversa das características do meio ambiente;
IV - poluição: a alteração da qualidade ambiental resultante de atividades humanas ou fatores

naturais que direta ou indiretamente:

a) prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar da população;
b) criem condicões adversas ao desenvolvimento sócio-econômico;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;

e) afetem as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente.

V - poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, direta.ou indiretamente

responsável, por atividade causadora de poluição ou degradação efetiva ou potencial;
VI - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas,
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, a fauna e a flora;

VII - proteção: procedimentos integrantes das práticas de conservação e preservação
natureza;

Os

da

VIII -  preservação: proteção integral do atributo natural,  admitindo apenas seuso indireto;
IX- conservação: uso sustentável dos recursos naturais, tendo em vista a sua utilização sem
colocar em risco a manutenção dos ecossistemas existentes, garantindo-se a biodiversidade;

X - manejo: técnica de utilização racional e controladà de recursos amblentais mediante a

aplicação de conhecimentos científicos e técnicos, visando atingir os objetivos de conservação

da natureza;

XI - gestão ambiental: tarefa de administrar e controlar os usos sustentados dos recursos

ambientais, naturais ou não, por instrumentação adequada - regulamentos, normatização e
investimentos públicos - assegurando racionalmente o conjunto do desenvolvimento produtivo
social e econômico em benefício do melo ambiente;
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